
LEI NO 4.289 De 22 de junho de 2005.

DENOIVIINA DE
§UASSUNA, UMA
PRAçAS A SEREM
ENfl NOS§A CIDADE,
PROWDÊNCIAS.

PRCFESSOR
ÜAS NOVAS
coN§TRUíOnS
E. DA OUTRA§

O FREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Ârt. 1n - Fica denominada de Frofessor Suassuna, uma das novas

pi'aÇas â set"em ccr:struídas erfi nossa cidacie.

Art. 2u - Esta lei er:trará em vigor na data de sua publicaçã*.

A& 3o - Revogam-se as disposições em contráno.[O*-*#G!Á&
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